
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009464/2017

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Pedro Henrique Lino de Souza

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO E OUTROS

ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB

PARECER N° 000564/2018

1. RELATÓRIO

Retorna  ao  Ministério  Público  de  Contas  o  processo  referente  à Auditoria  de

Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  realizada  pela  Sexta

Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 6ª CCE, na

Secretaria da Administração do Estado da Bahia –  SAEB,  no período compreendido entre

01/01/2017  a  31/07/2017,  com o objetivo  de “verificar  o  cumprimento  das disposições legais

pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos”.

Em opinativo anteriormente exarado (Ref.2000692), este  Parquet de  Contas  sugeriu a
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conversão do feito em diligência para que fosse realizado o cotejamento entre as irregularidades

identificadas no Relatório auditorial e os esclarecimentos  e  os novos documentos apresentados

pelos gestores. 

No Relatório de Diligência de Ref.2043416, a Unidade Técnica ratificou as conclusões

auditoriais constantes do Relatório de Ref.1954492.

Em seguida, os autos foram reencaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A  Unidade  Técnica,  no Relatório  de  Diligência  de  Ref.1939079,  após realizar o

cotejamento  entre  as  informações/documentos  apresentados  pelos  responsáveis  e  as

irregularidades inicialmente  identificadas pela  Auditoria,  manteve  todos os  achados  auditoriais

identificados no Relatório de Auditoria de Ref.1954492, quais sejam:

• Inadimplência da SAEB com a Empresa Gráfica da Bahia – EGBA - Item 5.1.1.a;  

• Prática reincidente e inadequada de execução orçamentária através de Despesas de

Exercícios Anteriores – DEA – Item 5.1.2.a;

• Subcontratação  irregular  dos  serviços,  vedada  pelo  §4º,  da  Cláusula  Primeira  do

Contrato nº 015/2014 – Item 5.1.3.1.a;

• Controle do desembolso financeiro em descompasso com a execução do Contrato nº

015/2014 – Item 5.1.3.1.b; 

• Execução parcial do objeto contratado – Item 5.1.3.1.c; 

• Despesas do Contrato nº 015/2014 executadas inadequadamente como Despesas de

Exercícios Anteriores – DEA – Item 5.1.3.1.d; 

• Reconhecimento de débito extemporâneo para pagamento de Despesa de Exercícios

Anteriores – DEA – Item 5.1.3.1.e;

• Prática reincidente de empenho a posteriori – Item 5.1.3.2.a; 

• Pagamentos efetuados com atraso – Item 5.1.3.2.b; 

• Burla à Licitação – Item 5.2.3.2.a; 

• Utilização de Dispensa de Licitação como regra – Item 5.2.3.2.a1; 

• Pagamentos de INSS efetuados a maior – Item 5.1.3.3.1.a; 

• Notas Fiscais com valores incompatíveis ao valor das despesas – Item 5.1.3.3.1.b;   

2

Parecer do Ministério Público nº000564/2018 Ref.2078333-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1N

D
A

4N
JC

1



• Fragilidade na liquidação e pagamento da despesa – Itens 5.1.3.3.1.c  e 5.1.3.3.2.a;  

• Ausência de cursos de aperfeiçoamento profissional contemplados na composição do

custo unitário por egresso – Itens 5.1.3.3.1.d e 5.1.3.3.2.b; 

• Ausência de detalhamento da composição dos custos que serviram de base para formar

os valores cobrados em Nota Fiscal – Item 5.1.3.3.1.e; 

• Critério  divergente  para  o  prazo  de  vigência  na  contratação  de  egressos  –  Item

5.1.3.3.1.f;

• Divergências de valores entre o Orçamento Estimado por Egresso, o Preço referencial

composto CCL/SAEB e o Levantamento de Custos para Formação do Preço Unitário –

FLEM – Item 5.1.3.3.1.g; 

• Elevados custos operacionais e administrativos para execução do objeto do Contrato nº

077/2016 – Item 5.1.3.3.1.h; 

• Ausência  de  exposição  de  motivos  para  despesas  de  alto  custo  administrativo

contempladas na consecução do objeto contratado – Item 5.1.3.3.1.h.1; 

• Indefinição  sobre  o  pertencimento  e  a  destinação  dos  equipamentos  e  bens

permanentes adquiridos para consecução do objeto contratado – Item 5.1.3.3.1.h.2; 

• Informação  equivocada  acerca  do  quantitativo  de  vagas  para  o  Programa  Primeiro

Emprego – Item 5.1.3.3.1.i; 

• Pari  Passu  das  contratações  desproporcional  ao  cronograma  do  Contrato  –  Item

5.1.3.3.1.j; 

• Ausência de cursos de aperfeiçoamento profissional exigidos em cláusula contratual –

Item 5.2.3.4.a; 

• Inserção irregular de egressos em atividades finalísticas do Estado – Item 5.2.3.4.b; 

• Desvio de função – Item 5.2.3.4.c; 

• Descumprimento ao Precedente Normativo do Tribunal Superior do Trabalho – TST –

Item 5.2.3.4.c.1; 

• Irregularidade no pagamento do Adicional de Insalubridade – Item 5.2.3.4.d; 

• Descumprimento  da  Norma  Regulamentadora  nº  15  do  Ministério  do  Trabalho  e

Emprego – MTE – Item 5.2.3.4.d.1; 

• Descumprimento do artigo 71, parágrafos 1º e 4º da Consolidação das Leis do Trabalho

– CLT – Item 5.2.3.4.e; 

• Burla à realização de concurso público – Item 5.2.3.4.f; 

• Ausência de controle dos gastos e da forma de utilização dos serviços – Item 5.2.3.1.a;

• Ausência de razoabilidade do objeto – Item 5.2.3.1.a1; 

• Execução  dos  serviços  com  quilometragem  abaixo  da  exigida  em  contrato  -  Item

5.1.3.4.a; 

• Inconsistência nas planilhas de controle disponibilizadas – Item 5.1.3.4.b; 

• Veículos de propriedade da contratada em número inferior ao exigido no certame – Item

5.2.3.3.a; 

• Documentos  recepcionados  indispensáveis  à  contratação,  somente  conferidos  e

validados após assinatura do contrato – Item 5.2.3.3.b; 
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• Ausência de prova de seguros e licenças dos veículos utilizados, exigidos em contrato e

na legislação pertinente – Item 5.2.3.3.c; 

• Utilização  de  terceiro  veículo  sem  devido  licenciamento  junto  à  AGERBA  –  Item

5.2.3.3.c.1; 

• Veículo  licenciado  para  fretamento  exclusivo  de transporte  de  servidores  da SESAB

utilizado, indevidamente, para transporte do SAC Móvel – Item 5.2.3.3.c.2; 

• Utilização de veículos diversos daqueles previstos no contrato – Item 5.2.3.3.d; 

• Ausência de fiscalização do contrato – Item 5.2.3.3.e; 

• Liquidação  irregular  da  despesa  pela  ausência  de  comprovação  efetiva  do  critério

utilizado para estimar o preço – Item 5.2.3.3.f;

• Cumprimento irregular de cláusula contratual passível de rescisão – Item 5.2.3.3.g;  

• Ausência de inclusão no Plano de Ação da CCI/SAEB, de inspeções em unidades da

estrutura organizacional da SAEB – Item 6.2.1; 

Dentre as irregularidades acima listadas pela 6ª CCE, convém analisar as mais gravosas, bem

como as  que  vêm sendo  cometidas  em exercícios  sucessivos  sem que medidas efetivas tenham sido

diligenciadas para o seu adequado saneamento, destacando-se as seguintes:

a) Irregularidades constantes no Contrato n. 015/2014 – (Item 5.1.3.1 do Relatório de

Auditoria) 

Ao analisar a  execução das despesas realizadas no  Contrato n. 015/2014, a Auditoria

identificou as seguintes irregularidades:

• Subcontratação  irregular  dos  serviços,  vedada  pelo  §4º,  da  Cláusula  Primeira  do

Contrato nº 015/2014 – Item 5.1.3.1.a;

• Controle do desembolso financeiro em descompasso com a execução do Contrato nº

015/2014 – Item 5.1.3.1.b; 

• Execução parcial do objeto contratado – Item 5.1.3.1.c; 

• Despesas do Contrato nº 015/2014 executadas inadequadamente como Despesas de

Exercícios Anteriores – DEA – Item 5.1.3.1.d; 

• Reconhecimento de débito extemporâneo para pagamento de Despesa de Exercícios

Anteriores – DEA – Item 5.1.3.1.e.

O Contrato n. 015/2014, assinado em 16/05/2014 e publicado no DOE de 17/05/2014, foi

celebrado entre a SRH/SAEB e a EGBA, mediante inexigibilidade de licitação (art. 60, II, da Lei

n.  9.433/2005)1, para prestação de “serviços especializados para atualização do histórico

funcional dos servidores ativos e os atos aposentadores de 186.000 servidores do Estado

da Bahia”, no importe de R$15.324.000,00 (quinze milhões, trezentos e vinte e quatro mil reais),

1 Pesquisa realizada no Mirante no dia 22 de agosto de 2018.
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com vigência até 16/12/2017, conforme 1º Termo Aditivo.

A EGBA, no entanto, celebrou, mediante o Pregão Presencial n. 008/2013, o Contrato n.

023/2014 com  a  empresa  Ciberian  Tecnologia  da  Informação  Ltda.  –  EPP,  assinado em

15/05/2014 e publicado no DOE de 21/05/2014, para a prestação de “serviço de atualização do

histórico  funcional  dos  servidores  ativos  do  Poder  Executivo  do  Estado  da  Bahia,

compreendendo  os  órgãos  e  entidades  da  administração  direta  e  indireta,  excetuando-se  a

Secretaria da Educação, através de sistema informatizado, englobando as etapas de diagnóstico,

coleta, digitação, preparação, auditoria dos dados e disponibilização de portal WEB para registrar

as informações funcionais de cada servidor público”,  no valor de R$9.999.360,00 (nove milhões,

novecentos e noventa e nove mil e trezentos e sessenta reais)2,  e com prazo de vigência para

findar em 13/09/2017.

Verifica-se que a EGBA foi contratada pela SAEB mediante inexigibilidade de licitação

(Contrato  n.  15/2014),  sob  a  justificativa  de  haver inviabilidade  de competição,  em razão da

natureza singular  dos serviços técnicos a serem desempenhados por profissionais  com notória

especialização (art. 60, II, da Lei n. 9.433/2005). A contratação pela EBDA de outra empresa

para prestar os serviços que deveriam ser  prestados exclusivamente por ela, em face da

singularidade  alegada  como  fundamento  vinculante  para  a  sua  contratação  sem  a

observância  do  procedimento  licitatório, demonstra  claramente a  ilegalidade  da

subcontratação da empresa Ciberian Tecnologia da Informação Ltda. – EPP. 

Assim, em razão da empresa Ciberian também deter expertise para a prestação do

serviço de atualização do histórico funcional de servidores, que consiste no objeto de ambos

os  Contratos  (n.  15/2014  e  23/2014),  e  de  ter  sido  contratada  pela  EBDA  de  forma

praticamente  simultânea  com  a  sua  contratação,  por  inexigibilidade,  pela  SAEB  para

prestar serviço de mesma natureza, fica evidenciado que o fundamento utilizado pela SAEB

para a contratação direta da EGBA não é verídico (inviabilidade de competição), restando,

portanto,  caracterizada burla  aos  princípios  da  licitação,  da  concorrência,  da

economicidade e da probidade administrativa. 

Neste sentido, a Unidade Técnica  constatou que  a EBDA subcontratou  os  serviços

objeto  do Contrato  n.  15/2014,  em  razão da  identidade dos objetos  dos  contratos

supramencionados; da similitude entre os cronogramas de desembolsos desses contratos (Tabela

02 do Relatório de Auditoria de Ref. 1954492), bem como entre a Cláusula Segunda do Contrato

2 Alterado após atualização monetária para R$10.858.609,70 (dez milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e nove reais e setenta centavos) 

5

Parecer do Ministério Público nº000564/2018 Ref.2078333-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1N

D
A

4N
JC

1



n. 015/2014 e a Cláusula Terceira do Contrato n. 023/2014, que se referem igualmente ao serviço

de atualização do histórico funcional dos servidores ativos do Poder Executivo do Estado da Bahia

para o quantitativo de verificação de 8.250 edições do DOE e de 186.000 prontuários eletrônicos

finalizados, concluindo que: 

As evidências demonstram que o Contrato n. 015/2014 – SAEB x EGBA,

no  valor  de  R$15.324.000,00,  teve  a  finalidade  de  subsidiar  os

serviços de Histórico Funcional através da subcontratação executada

por  meio  do  Contrato  n.  023/2014  –  EGBA  x  Ciberian,  no  valor

atualizado de R$10.858.609,70.  Depreende-se, portanto, com base nas

informações  constantes  da  Ata  do  Conselho  da  EGBA,  que  estas

contratações,  na  forma  e  período  em  que  foram  realizadas,

objetivaram lucro ou rentabilidade para a Empresa Gráfica da Bahia –

EGBA. (grifos nossos)

Importante mencionar que  o art.  160  da Lei  Estadual n.  9.433/05 apenas admite a

subcontratação parcial e desde que seja autorizada no edital e no contrato, vejamos:

Art.  160 –  Na  execução  do  contrato,  o  contratado  poderá, nos  limites

admitidos no edital e no contrato, subcontratar partes da obra, serviço ou

fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. 

No caso dos autos,  além de evidenciada a burla ao princípio licitatório, em face da

contratação direta da EBDA sem que houvesse singularidade para prestar o serviço contratado, o

que  se  confirmou  mediante  a  subcontratação  do  objeto  do  Contrato  n.  15/2014  à  empresa

Ciberian,  verificou-se,  em face do teor da  Cláusula  Primeira,  §§ 4°  e  5º,  do Contrato n.

015/2014  (Ref.1954492-14),  que  há  vedação  expressa  no  aludido  Contrato  para  a

subcontratação total ou parcial dos serviços objeto do ajuste, caracterizando-se, portanto,

também a violação aos termos do art. 160 da Lei Estadual n. 9.433/05.

O posicionamento do Tribunal de Contas da União – TCU, quanto à subcontratação em

contratos administrativos, segue a linha adotada de que não se admite subcontratação do objeto

principal do ajuste e de que esta precisa ser expressamente autorizada no contrato:

A  subcontratação  deve  ser  tratada  como  exceção.  Só  é  admitida  a

subcontratação  parcial  e,  ainda  assim,  desde  que  demonstrada  a

inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto por parte da

contratada, e que haja autorização formal do contratante. (Acórdão 834/2014-
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TCU-Plenário)

A doutrina, neste sentido, se posicionou sobre o tema:

 

A subcontratação  ou  cessão  parcial  do  contrato  não deve  envolver  os  seus

aspectos  principais,  suas  parcelas  mais  relevantes  e  significativas. A

transferência  a  terceiro  deve  ser  limitada  a  aspectos  secundários  e

periféricos. O  contrato  Administrativo  é  firmado  em  razão  da  pessoa  do

contratado,  que  passou  pelo  crivo  da  licitação  pública,  comprovando  a  sua

habilitação. Não  é  permitido  ao  contratado  trespassar  as  suas  obrigações

para  terceiros.  O  que  se  permite  em  subcontratação  e  cessão  é  que  o

contratado  acometa  a  terceiros  aspectos  que  não  sejam  centrais.  Caso

contrário, a transferência de aspectos centrais importa substancialmente na

transferência  do  próprio  contrato.  (grifos  nossos). (NIEBUHR,  Joel  de

Menezes. Licitação  Pública  e  Contrato  Administrativo. 4.  ed.  Belo  Horizonte:

Fórum. Revista dos Tribunais, 2015. p. 905.)

A subcontratação,  portanto, para  ser  legalmente  admitida,  deve  estar  balizada  pelos

termos do edital  e do contrato  e deve restringir-se a aspectos secundários  de viabilização do

objeto  primário,  obviamente  apenas  quando  a  contratada  demonstre  a  inviabilidade  técnico-

econômica de execução do objeto do ajuste.

Destarte,  da análise  dos objetos do  Contrato  n.  15/2014,  firmado entre a  SAEB e a

EGBA, e do Contrato n. 023/2014, subcontratado pela EGBA e firmado com a empresa Ciberian

Tecnologia da Informação Ltda.,  conclui-se  que, além da violação  aos termos de cláusula

contratual expressa do Contrato n. 15/2014, que veda a subcontratação parcial ou total do

seu objeto, houve transferência de aspecto central ou substancial do Contrato n. 15/2014 a

terceiro, restando caracterizada a sua ilegalidade. 

No  âmbito  das  falhas  relacionadas  ao  empenho  de  despesas,  verificou-se  que  as

despesas  do  Contrato  n.  015/2014  foram  executadas  inadequadamente,  pois  consistem  em

pagamentos efetuados à EGBA de despesas previstas com dotação suficiente consignada em

cláusula contratual, indevidamente executadas como Despesas de Exercícios Anteriores – DEA,

o  que  configura  artifício  contábil  ilegal,  que  protrai  para  o  exercício  seguinte  despesas

previamente conhecidas, violando o art. 37 da Lei Federal n. 4.320/64.

Observe-se que a Unidade Técnica concluiu  que  as despesas realizadas mediante

DEA pelo SRH/SAEB não são imprevistas ou emergenciais, haja vista que tiveram origem em
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contratos previamente celebrados, a revelar inobservância ao ciclo legal e regular da despesa. 

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das  despesas  públicas  esteja

vinculada  ao princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  nº.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização dos

correspondentes registros contábeis.

Importante consignar que é possível contabilizar despesas como DEA, apenas de forma

excepcional,  para  aquelas  despesas  de exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, mas que não tenham

sido  processadas  no exercício em que foram constituídas,  por fatores devidamente justificados,

conforme previsão do art. 37 da Lei n. 4.320/64 e  do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991, que

regulamenta a matéria no âmbito estadual. 

A  contabilização de despesas como DEA é,  portanto, medida  excepcional,  já  que as

despesas  devem  ser  regularmente empenhadas  no  exercício  de  sua  competência,  e

eventualmente inscritas em restos a pagar (processados ou não processados) caso as etapas que

compõem o ciclo de realização da despesa pública não sejam integralmente concluídas até o

encerramento do exercício financeiro a que se referem. 

O  desvirtuamento  do  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  que  não

completaram o ciclo  regular  da despesa  nos exercícios  seguintes,  por  motivações  inidôneas,

como  forma  de  sanear  irregularidades  procedimentais  que  poderiam  ser  evitadas  se  fossem

observados o dever de planejamento e os ditames legais e regulamentares, é abusivo por conferir

o viés de exceção, não condizente com a realidade, às situações rotineiras da Administração.

A fragilidade  no  gerenciamento  da  despesa  orçamentária  restou,  portanto,

caracterizada, na medida em que despesas previsíveis, respaldadas em contrato firmado,

não foram empenhadas e pagas no exercício da sua competência, em desrespeito às fases

de execução da despesa.

Ademais,  neste  ponto,  registre-se  que  o constatado  acréscimo  de  aproximadamente

13,141% com o pagamento de DEA – Despesas de Exercícios Anteriores (Tabela 01 do Relatório

de Auditoria),  com  destaque para o FUNSERV,  que atingiu  o montante  de  R$70.686.853,15

8

Parecer do Ministério Público nº000564/2018 Ref.2078333-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1N

D
A

4N
JC

1



(setenta milhões seiscentos  e oitenta e seis  mil  oitocentos e cinquenta  e três reais  e quinze

centavos),  revela  a  sua  utilização  indevida  como  mecanismo  de  correção  de  falhas  de

planejamento e execução da despesa pública, comprometedor do orçamento do exercício

subsequente,  “podendo  impactar  na  correta  mensuração  dos  Restos  a  Pagar,  nos

demonstrativos das despesas com pessoal e do Resultado Primário, além dos risco de prejuízo

financeiro pela cobrança de multas e juros”, consistindo em “inadequação irreversível”, conforme

consignou acertadamente a 6ª CCE, sendo imperativo que a SAEB adote medidas capazes de

evitar execução das despesa por DEA fora das balizas normativas estabelecidas na Lei

Federal n. 4.320/64 e Lei Complementar n. 101/200 (LRF).

b) Irregularidades constantes no Contrato de n. 059/2013 – (Item 5.1.3.2 do Relatório

de Auditoria) 

A Unidade Técnica revelou que  foram executadas,  no exercício de 2017, despesas

pela  SAEB  sem prévio  empenho no  que  se  refere  ao Contrato  n.  059/2013,  firmado,  em

20/12/2013, com a empresa Resource Americana Ltda.,  no montante de R$ 3.892.347,01 (três

milhões,  oitocentos  e  noventa  e  dois  mil,  trezentos e  quarenta  e  sete  reais  e  um  centavo),

conforme Tabela 04 do Relatório de Auditoria (Ref.1954492-22), falha considerada reincidente e

que caracteriza violação ao art. 60 da Lei Federal n. 4.320/64. 

A Auditoria considerou que, embora a sistemática adotada pela Secretaria da Fazenda do

Estado da Bahia – SEFAZ/BA, em não liberar as concessões de crédito tempestivamente para a

realização dos empenhos, contribua para o não cumprimento do art. 60 da Lei n. 4.320/1964, a

recorrência da  realização  de despesas  sem  o  prévio  empenho  consiste  em situação

gravosa vedada por lei,  não podendo  ser tratada como simples falha procedimental por

consequência da complexa programação financeira do Estado da Bahia, devendo o gestor

da SAEB evitar tal procedimento ilegal, sob pena de responsabilização, nos termos da Lei.

Foi ainda constatado, no Contrato n. 59/2013, a realização de pagamentos com atraso

à empresa Resource Americana Ltda.,  conforme discriminado na  Tabela 05  do Relatório de

Auditoria,  em violação  à  sua  Cláusula  Nona  que  estabelece  prazo  para  os  pagamentos  das

faturas de prestação do serviço contratado. Segundo a Auditoria, os referidos atrasos decorreram

do “efeito cascata provocado pela falta de concessão para o empenhamento da despesa”.

O gestor justificou a ocorrência dessas irregularidades em razão do orçamento do Estado

só ter sido aprovado em 18/02/2017, das dificuldades financeiras em função da crise econômica

no país, e da liberação do recurso pela SEFAZ apenas quando existe disponibilidade financeira.
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 A Auditoria,  após verificar  a rotina  dos procedimentos preliminares  ao empenho das

despesas  dos processos de pagamento constantes da Tabela 04, no entanto,  constatou “que  a

Secretaria não solicitou tempestivamente o Empenho, tendo em vista que foram realizados

na  mesma  data  dos  respectivos  empenhos”,  razão  pela  qual  não  restaram  elididas  as

irregularidades na execução das despesas. 

Sabe-se  que  o  empenho  é  instrumento  imprescindível  de  controle  da  execução  do

orçamento a ser utilizado pela Administração, que propicia a identificação da programação dos

compromissos assumidos e das dotações ainda disponíveis e deve ser necessariamente prévio à

realização da despesa. Assim, consiste em irregularidade grave a realização de empenhos após a

apresentação das notas fiscais,  uma vez que denota falta de planejamento da despesa a ser

realizada e deficiência do seu controle, o que viola o disposto no art. 58 e no art. 60, ambos da Lei

Federal 4.320/64.

c)  Irregularidades  constantes  no  Contrato  n.  077/2016  e  no  Contrato  n.  078/2016  –

SAEB/FLEM  e  SAEB/FESFSUS  -  Programa  Primeiro  Emprego  (itens 5.1.3.3.1,  5.1.3.3.2,

5.2.3.4 e 6.1 do Relatório de Auditoria)

No Processo de Prestação de Contas  da SGI/SAEB,  referente  ao exercício  de 2016

(TCE/004180/2017), foi constatado pela 6ª CCE que a SGI/SAEB celebrou, em 29/11/2016, com a

Fundação Luís Eduardo Magalhães (FLEM),  o  Contrato  n. 077/2016,  mediante  a Dispensa de

Licitação  n. 011/2016 fundamentada no art. 59, XII, da Lei n. 9.433/2005, para  a “prestação de

apoio a  primeira experiência  profissional  do egresso do ensino técnico da Rede Estadual  de

Educação Profissional no âmbito do Programa Primeiro Emprego”, no valor unitário por egresso

de  R$2.491,74  (dois  mil  quatrocentos  e  noventa  e  um  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),

perfazendo  o  total  de  R$347.562.845,64 (trezentos  e  quarenta  e  sete  milhões,  quinhentos  e

sessenta e dois mil,  oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)2, com

vigência de 37 (trinta e sete) meses.

Observe-se que o artigo trazido pela SGI para fundamentar a celebração do Contrato por

Dispensa de Licitação prescreve:

Art. 59 – É dispensável a licitação: 

(…) XII  –  na  contratação  de  instituição  brasileira,  que  detenha  inquestionável

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos, incumbida regimental ou

2 Em decorrência do reajuste do salário mínimo para R$937,00 a partir de janeiro de 2017, o valor unitário mensal 
por egresso passou a R$2.619,10 e, consequentemente, o valor global estimado para R$365.283.716,04. 
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estatutariamente  da  pesquisa,  do  ensino  ou  do  desenvolvimento  institucional,

desde  que  presente  a  relação  entre  o  objeto  do  Contrato  e  a  finalidade

precípua  da  instituição,  inadmitindo  o  trespasse  da  execução  do  objeto

contratual a terceiros; (Grifou-se)

Ao descrever o achado “Irregularidade na contratação por dispensa de licitação no valor

de R$ 347.562.845,64” (item 4.1.1.a do Relatório de Auditoria de  Ref.1995198  do Processo n.

TCE/004180/2017), a Unidade Técnica declara que as metas, submetas e objetivos contidos nos

autos  do  processo  de  dispensa  informam  que  a  Fundação  contrataria  4.500  (quatro  mil  e

quinhentos) profissionais técnicos, “com carteira assinada, pelo prazo de 24 meses, a serem

alocados  em  unidades  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual”,  que  seriam

“treinados, avaliados e monitorados” pela entidade Contratada.

Importante consignar que não consta do Estatuto da FLEM previsão para o fornecimento

de mão de obra ao Poder Público, o que torna ilegal a contratação com base no art. 59, XII, supra-

referido, já que a entidade não possui tal atividade entre suas finalidades precípuas.

O aludido artigo que autoriza a dispensa de licitação nas contratações com instituições

sem fins lucrativos,  incumbidas regimental  ou estatutariamente da pesquisa,  do ensino ou do

desenvolvimento  institucional,  somente se aplica aos casos em que o objeto do contrato

guarda total relação com a finalidade precípua da entidade com a qual o Poder Público

pretende contratar.

O objeto do Contrato n. 077/2016 firmado com a FLEM, no entanto, não se relaciona

com as suas finalidades institucionais, caracterizando violação à legislação de regência.

Em importante reflexão sobre o tema, o Marçal Justen Filho leciona: 

Mas,  ainda quando se configure uma atividade que se enquadre nos aludidos

conceitos, é imperioso que o objeto específico da contratação se traduza numa

atividade específica da instituição contratada (...).

Logo,  uma  instituição  voltada  ao  “desenvolvimento  institucional”  apenas

poderá ser contratada, sem licitação, para atividade que se configure como

desenvolvimento  institucional.  Mais  ainda,  será  imperioso  verificar  se  a

finalidade  e  o  objetivo  de  desenvolvimento  institucional  buscados  pela

Administração se enquadram na específica atuação desempenhada por dita

instituição.

Assim, tem-se de discordar com as práticas de contratação direta de sindicatos de
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trabalhadores para promover atividades de educação de adultos. Há fundações de

pesquisa e de estudos que são contratadas para a realização de concursos ou

testes seletivos. Em todos esses casos,  é imperioso examinar se a natureza

específica das atividades a que se volta a entidade abrange a atividade que é

objeto  da  contratação.  Se  não  abranger,  não  se  poderá  promover  a

contratação com base no inciso XIII. (grifos nossos)

Assim,  depreende-se  que  o  fundamento  utilizado  para  a  contratação  por  meio  de

dispensa de licitação não  é  juridicamente  válido, tendo ocorrido, na prática,  burla ao dever de

licitar. Neste aspecto, eis o teor do Enunciado 250 do Tribunal de Contas da União – TCU:

SÚMULA 250

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com

fulcro  no  art.  24,  inciso  XIII,  da  Lei  8.666/1993,  somente  é  admitida  nas

hipóteses em que houver  nexo efetivo entre o mencionado dispositivo,  a

natureza  da  instituição  e  o  objeto  contratado,  além  de  comprovada a

compatibilidade com os preços de mercado.

O  referido  achado  foi  analisado  no  item  6.1  do  Relatório  de  Auditoria  da  presente

Inspeção,  tendo a 6ª  CCE concluído  que “a  modalidade licitatória adotada pela  SAEB foi

imprópria, por contrariar o disposto na Lei n. 9.433/2005 e os princípios constitucionais da

igualdade e da moralidade, passível, portanto, de declaração da nulidade da Dispensa de

Licitação n. 011/2016”.

Observe-se, ainda, que o objeto do Contrato n. 77/2016, referente ao Programa Primeiro

Emprego, envolve a “contratação de consultoria,  de mão de obra, treinamento de pessoal,  de

processo formação de instrutores, além da aquisição de equipamentos e materiais permanentes”,

e  que  seus custos englobavam “todos os custos com material de consumo, salários, encargos

sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da  CONTRATADA,  como  também

fardamento,  transporte  de  qualquer  natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,

utensílios  e  equipamentos  utilizados,  depreciação,  aluguéis,  administração,  impostos,  taxas,

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações”, o que indica que a FLEM atua, em verdade,

como  intermediadora  de  mão  de  obra,  já  que  não  possui  capacidade  estrutural  nem

expertise para atuação nesta área.

Nesse  sentido,  resta  evidenciado  que  a  maior parte  do  preço  da  contratação,  no

montante expressivo de R$  347.562.845,64 (trezentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e

12

Parecer do Ministério Público nº000564/2018 Ref.2078333-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1N

D
A

4N
JC

1



sessenta  e  dois  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),

efetivamente remunera a terceirização de serviços extras, para os quais a FLEM não detém

capacidade  técnica  para  prestar  diretamente,  o  que  é  vedado  pelo  art.  59,  XII,  da  Lei

Estadual n. 9.433/2005 e pelo art. 24, XIII, da Lei Federal 8.666/93.

Nesta  linha  de intelecção,  o Tribunal  de  Contas  da  União –  TCU,  em jurisprudência

consolidada, posiciona-se:

TCU – A dispensa de licitação com base no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 para

contratar instituição que utiliza profissionais não integrantes do seu quadro

funcional para a execução do objeto contratual configura burla à licitação

(…) Nesse sentido, anotou que o contrato e a proposta da UERJ ‘permitem concluir

que  alguns  serviços contratados consistiam,  na  verdade,  em mão de  obra

terceirizada, atividade que não se inclui entre as exceções à obrigatoriedade

de licitar previstas no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93’. Ademais, restara evidenciado

nos autos que  a UERJ não detinha capacidade de executar, com sua própria

estrutura  e  de  acordo  com  suas  competências,  o  objeto  do  contrato,

requisitos da dispensa de licitação com fulcro no citado dispositivo, conforme

pacífica jurisprudência da Corte de Contas.  Nesse sentido,  o relator anotou que

‘como o art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 requer contratada dotada de inquestionável

reputação ético-profissional, são as suas características próprias que fundamentam

a escolha da Administração, não se admitindo atuação como mera intermediária na

prestação dos serviços contratados’. E que ‘na hipótese de serviços realizados por

profissionais  não  integrantes  do  quadro  funcional  da  instituição  dotada  de

inquestionável  reputação  ético-profissional,  como  no  caso  sob  exame,  deixa  de

haver justo motivo para a dispensa de licitação com fulcro no art. 24, XIII, haja vista

que esses serviços podem ser executados por entidades que atuam no ramo de

atividade,  as  quais  também  podem  captar  esses  profissionais’.  Em  tais

circunstâncias,  concluiu  o  relator,  ‘a  dispensa  de  licitação  para  contratar

intermediadora  de  serviços  representa  burla  à  licitação  e  concessão  de

privilégio indevido a uma instituição que, embora sem fins lucrativos, está

explorando atividade de natureza econômica’. Enfrentados esse e outros pontos

arrolados  no  recurso,  o  Plenário  manteve  os  exatos  termos  da  deliberação

questionada. (Grifou-se)

(Acórdão  344/2014-Plenário,  TC  022.849/2006-0,  relator  Min. Walton  Alencar

Rodrigues, DJ 19.2.2014).

Destarte,  restou evidenciado que  o objeto do  Contrato n.  077/2016  firmado com a

FLEM não se relaciona com as suas finalidades institucionais, não tendo sido comprovado o
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nexo efetivo entre o dispositivo legal utilizado para fundamentar a dispensa de licitação (art. 59,

XII),  a  natureza da  instituição  e  o  objeto  contratado,  caracterizando violação à legislação de

regência;  que  a  FLEM  atuou como  intermediadora  de  mão  de  obra,  já  que  não  possui

capacidade estrutural nem expertise para atuação na área do objeto contratual, sendo que a maior

parte do preço da contratação efetivamente remunerou a terceirização de serviços extras para os

quais a FLEM não detém capacidade técnica para prestar diretamente, o que é vedado pelo art.

59, XII, da Lei Estadual n. 9.433/2005 e pelo art. 24, XIII, da Lei Federal 8.666/93, bem como que

não foi comprovada a  compatibilidade do preço contratado com os preços praticados no

mercado.

Outra irregularidade  pontuada  na presente Auditoria,  no que se refere ao Contrato n.

77/2016, consiste na divergência  de valores  entre  o Orçamento Estimado por Egresso, o

Preço referencial composto da CCL/SAEB e o Levantamento de Custos para Formação do

Preço Unitário – FLEM,  na formação do custo unitário por egresso, a qual foi reconhecida

pela SGI/SAEB (Ref.1954492-37). 

Os  Quadros apresentados no Relatório de Auditoria  revelam diferenças significativas

entre os custos administrativos do Contrato n. 77/2016. Na Proposta Técnica e Orçamentária

– FLEM (Quadro 01 do Relatório de Auditoria), o Custo Operacional para o Contrato n. 077/2016

será de  R$5.384.875,89 (cinco milhões trezentos e oitenta e quatro mil oitocentos e setenta e

cinco  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  equivalente  a  1,5% do  valor  total  do  Contrato.  Na

composição  do  preço  por  egresso  elaborada  pela  CCL/SAEB  (Quadro  02  do  Relatório  de

Auditoria),  o valor  unitário  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  passa  a  ser  de

R$77.883.402,96 (setenta e sete milhões, oitocentos e oitenta e três reais e quatrocentos e dois

reais e noventa e seis centavos), equivalente a 22,41% do valor total do Contrato. Se considerar,

no entanto, o Levantamento de Custos para Formação do Preço Unitário – FLEM (Quadro 03 do

Relatório  de  Auditoria),  obtêm-se  o  montante  de  R$66.393.941,14 (sessenta  e  três  milhões,

trezentos  e  noventa  e  três  mil  e  novecentos  e  quarenta  e  um  reais  e  quatorze  centavos),

correspondentes às despesas administrativas e de manutenção da FLEM, equivalente a  19,1%

do valor contratado. 

Cumpre destacar que o detalhamento e precisão da formação da planilha de preço é

regra  precedente  de  qualquer  contratação  pública,  não  podendo ser  dispensada  ou  sequer

modificada  ao  alvedrio  da  Administração.  Detalhar  os  custos  diretos  e  indiretos  do  contrato,

trazendo a  sua  composição exata, visa preservar o erário de possíveis  imprevistos, não dando

margem a possíveis ingerências contratuais.
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Conforme entendimento  do TCU,  “a planilha  orçamentária  de custos traz  o  valor

cobrado pela unidade de execução de cada serviço, sendo possível realizar por meio dela,

ainda  que de  forma preliminar,  a  análise  da economicidade do empreendimento  e  das

propostas apresentadas em um procedimento licitatório. Noutro passo, as composições de

custos unitários revelam o porquê de cada um dos valores fixados na planilha mencionada,

detalhando,  para cada serviço,  os tipos  de equipamentos,  materiais  e mão de obra a serem

utilizados, bem como índices de produtividade considerados.”.(TC 000.197/2014-9 – Plenário  -

Min. Augusto Nardes)

Desse  modo,  sugere-se  que  o  TCE  acompanhe  em  auditorias  futuras  se  a

Superintendência  de  Gestão  e  Inovação empreendeu  os  esforços  necessários  para  a

regularização da formação dos custos  do Contrato n. 77/2016,  o que é  essencial  para o

efetivo controle da execução do objeto do ajuste, preservando, assim, o erário de possíveis

imprevistos.

Ainda  no  tocante  aos custos  indiretos,  apesar  da  imprecisão  encontrada  na  Planilha

Levantamento de Custos, a Unidade Técnica, ao fazer uma análise comparativa do custo unitário

e  global  do  Programa  Primeiro  Emprego,  concluiu  “que  os  custos  para  administração  e

execução do Contrato nº 77/2016 são bastante elevados em relação ao que se propõe”, uma

vez que  o custo indireto “para contratação, administração e acompanhamento do objeto

contratado, importa no desembolso do valor mensal aproximado de 2 (dois) milhões de

reais” (Ref.1954492-40). 

Assim, verifica-se que  parcela significativa do valor contratado refere-se a custos

administrativos do Contrato a indicar prática de ato ilegal e antieconômico, uma vez que a

FLEM,  não  detendo  capacidade  técnica  para  prestar  diretamente  o  serviço  contratado,

subcontrata-o indevidamente, em prejuízo ao erário estadual.

A 6ª CCE informa, ainda, a ausência de exposição de motivos para despesas de alto

custo administrativo contempladas na consecução do objeto contratado, considerando que

não  houve  comprovação  da  realização  adequada  de  cursos  de  aperfeiçoamento  profissional

previstos nos custos unitários, bem como que, para executar o Programa Primeiro Emprego, a

FLEM cobra  como custos  indiretos,  dentre  outros,  “Montagem e  manutenção  dos  escritórios

(infraestrutura e telefonia – 10 fixas e 20 móveis), Energia elétrica + água e esgoto”.

Neste ponto, seguindo o posicionamento da Auditoria,  sugere seja realizada inspeção

in loco para verificar  se,  na operacionalização do Programa, a FLEM está utilizando os
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Equipamentos e Materiais Permanentes do SAC/SAEB, uma vez que o Contrato contempla

o valor de R$3.807.995,10 (três milhões oitocentos e sete mil novecentos e noventa e cinco

reais e dez centavos) para esses itens, bem como o custeio de suas despesas.

Conforme  pontuado  pela  Unidade  Técnica  “A  situação  apontada  evidencia  custos

indiretos que juntos somam R$13.386.567,39,  que  desvirtuam a característica do cunho

social  pertencente  ao  Programa  Primeiro  Emprego que  utiliza  recursos  financeiros

oriundos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza”,  revelando que a falha

de planejamento do Programa com a devida mensuração dos custos diretos e indiretos

pode  inviabilizá-lo,  desperdiçando-se  recursos  públicos  escassos,  os  quais  devem ser

aplicados pela  SGI/SAEB  embasado em orçamento onde seja detalhada a aplicação dos

recursos a serem aplicados, associando-os às necessidades de forma precisa e razoável,

com vistas ao cumprimento do princípio da economicidade e da eficiência.

Quanto à execução do Programa Primeiro Emprego, verifica-se, da análise da Tabela

11  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.1954492-47/48),  que,  nos  10  (dez)  meses  de  vigência  do

Contrato,  apenas 45,46% (quarenta e  cinco vírgula  quarenta  e seis  por  cento)  dos egressos

previstos  foram  efetivados,  demonstrando  que  há  um  descompasso  entre  o  cronograma

apresentado e o que foi  executado.  A divergência evidenciada  demonstra,  portanto, que há

grave falha de planejamento e frustração no êxito do objeto proposto. 

A fragilidade na liquidação e  pagamento das despesas referentes  ao indigitado

contrato constatada  pela  Auditoria  consiste  em  mais  uma  irregularidade  com  repercussões

gravosas. Segundo Relatório da presente  Inspeção,  a “SAEB vem liquidado(sic) a despesa

tomando  por  base  apenas  a  fatura  da  FLEM,  vez  que  inexistem  documentos

comprobatórios, com informações detalhadas e específicas, acerca dos serviços ou dos

bens utilizados, que efetivamente suportem a realização da despesa. Os processos estão

formalizados,  sem  os  elementos  necessários  a  verificação  e  comprovação  dos  itens

utilizados para composição do preço.” (Ref.1954492-31)

 Esta falha  revela a fragilidade na fiscalização e  acompanhamento da execução dos

serviços contratados, em violação ao art. 154 da Lei n. 9.433/05, o que importa em inobservância

à fase de liquidação da despesa. 

 Liquidar despesa pública (ou fase de liquidação) consiste em atestar/declarar que o

serviço foi  prestado/executado ou que o produto/mercadoria foi  fornecido/entregue nas exatas

condições em que contratado ou adquirido. É fase obrigatória da execução da despesa, sucessora
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do  empenho  e  antecessora  ao  pagamento,  representando,  sobretudo,  ato  de  fiscalização  e

acompanhamento da execução contratual. Não observar as formalidades legais atinentes às fases

executórias da despesa denota falta de zelo com o recurso público utilizado.

Sobre o tema, a Lei n. 4.320/64, que estatui normas gerais sobre Direito Financeiro, em

seus artigos 62 e 63, prescreve:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua

regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo

credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo

crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I – a origem e o objeto do que se deve pagar;

II – a importância exata a pagar;

III – a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá

por base:

I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II – a nota de empenho;

III – os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Ademais,  conforme Tabela  09  do  Relatório  de  Ref.  1954492,  “os  valores  planejados

mostram-se divergentes  dos totais  apurados pela auditoria,  no Levantamento de Custos para

Formação do Preço Unitário – FLEM”,  permanecendo pendente informação relacionada à taxa

administrativa de 7,5% e à reserva de contingência de 2,5%.

Assim,  consiste  em  irregularidade  grave  a  realização  de pagamentos  antes  da

efetiva comprovação da prestação do serviço correlato, tendo a SAEB se embasado para

liquidar a despesa apenas nas faturas apresentadas pela FLEM, em que foram identificados “itens

que não fazem parte da formação do preço, como por exemplo, aquisições de Jalecos e Aventais”

e que “as datas dos documentos/informações apresentadas não se referem, em sua maioria, aos

processos examinados, permanecendo a pendência”, conforme informa a Auditoria no Relatório

de Ref. 1954492-30. 

Neste sentido, a Auditoria conclui  que, para proceder a regular  liquidação e a correta

execução da despesa, “é imprescindível que ao formalizar os processos de pagamento, reúna
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todas informações que justifiquem a despesa,  incluindo todos os custos formadores do preço

unitário,  e  que sejam verificados os  títulos  e documentos  probatórios  dos itens  previstos em

contrato,  efetivamente  utilizados  para  a  composição  do  preço  para  pagamento  mensal,

procedimento este, que não está sendo adotado”.

A falta de comprovação da realização de  cursos de aperfeiçoamento  profissional,

contemplados na  composição do custo unitário,  para  os  egressos,  entre  os  meses de

dezembro/2016 a maio/2017,  acompanhados do  conteúdo programático,  carga horária,  local,

controle da frequência, custo e a referência na respectiva Nota Fiscal,  reforça a ocorrência de

irregular execução do contrato e do seu respectivo pagamento. A ausência de detalhamento

por  itens  da  composição  dos  custos  que  serviriam  de  base  para  formar  os  valores

cobrados em Nota Fiscal nos processos de pagamentos analisados pela Auditoria também

confirma a irregularidade da execução da despesa. 

Conclui-se,  portanto, que  despesas  públicas  foram  executadas  sem  que  houvessem

elementos imprescindíveis  para aferir o  cumprimento das obrigações formais e materiais,  nos

moldes estabelecidos na legislação de regência e no respectivo  Contrato, de modo a ensejar a

aplicação de multa prevista no art. 35,II, da Lei Complementar Estadual n.005/91.

Por fim, afigura-se imprescindível que os processos de pagamento  sejam formalizados

com a memória de cálculo dos valores cobrados, discriminando por itens a formação do custo, a

fim de corroborar o valor a ser pago, bem como a SGI/SAEB deve adotar medidas efetivas junto à

FLEM para garantir a realização dos cursos preparatórios, tendo em vista que a composição do

custo unitário por egresso os contempla.

No  Contrato  n.  78/2016,  celebrado,  em  29/11/2016,  pela  SAEB  com  a  Fundação

Estadual de Saúde da Família (FESFSUS), com vigência de 37 (trinta e sete) meses, também

foram observadas fragilidades na liquidação e pagamento de despesas, em razão da ausência de

documentos comprobatórios, com informações detalhadas e específicas, acerca dos serviços ou

bens utilizados, de forma a dar suporte a realização das despesas, violando os artigos 62 e 63 da

Lei  Federal  n.  4.320/64,  bem  como  a  ausência  de  cursos  de  aperfeiçoamento  profissional

contemplados na composição do custo unitário por egresso. 

O  irregular fornecimento de capacitação aos egressos consiste em falha gravosa

na medida em que inviabiliza o Programa Primeiro Emprego  de  alcançar amplamente as

suas finalidades precípuas, como a de “ampliar a capacidade de inserção no mercado de

trabalho do egresso, do ensino técnico da Rede Estadual de Educação Profissional, a partir da
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sua atuação em Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual, em todo o Estado da Bahia, a

título  de  primeira  experiência  profissional,  com  a  finalidade  de  reduzir  sua  vulnerabilidade

socioeconômica, estimular a continuidade de seu aprimoramento,  bem como, contribuir

para a qualificação dos serviços públicos”. 

Assim,  não basta simplesmente inserir o egresso no mercado de trabalho, sendo

essencial previamente qualificá-lo para que possa ser maximizado o aproveitamento da sua

experiência profissional no Primeiro Emprego, estimulando o crescimento profissional e a

ampliação das chances de ser contratado após a vigência do contrato temporário, sob pena

de,  desvirtuado  esse  propósito,  servir  o  referido  Programa  apenas  como  forma  de

provimento sem o devido concurso público.

 

d) Irregularidades do Contrato n. 013/2017 – Global Multiplus Serviços Eireli (Item

5.2.3.3 do Relatório de Auditoria):

A Unidade Técnica constatou que a DG/SAEB celebrou o Contrato n. 013/2017 com a

empresa Global Multiplus Serviços Eireli, tendo por objeto a “locação de 03 (três) veículos, tipo

micro-ônibus rodoviário,  para transporte  de servidores  que atendem no SAC Móvel,  no  valor

global estimado de R$712.764,00”. 

Verificou-se que as despesas realizadas no aludido Contrato estavam desprovidas de

controles  que  respaldassem  as  viagens  de  acordo  com  o  pactuado;  que  a  quilometragem

percorrida pelos micro-ônibus foi muito inferior ao estabelecido no Contrato (15.000km), conforme

demonstra a Tabela 12 do Relatório de Auditoria;  que a  Contratada dispunha de apenas dois

veículos, sendo que foi necessário locar o terceiro de outra empresa (Costa Brava Transportes

Ltda.)  para que pudesse celebrar o ajuste,  o que revela irregularidade gravíssima,  que pode,

inclusive, dar ensejo à rescisão contratual; e que não foi comprovado que os veículos locados

estivessem devidamente segurados e com as respectivas licenças atualizadas. 

Assim, embora as Cláusulas do referido Contrato previssem a obrigatoriedade de que

todos os veículos locados pertencessem ao patrimônio da locadora, possuíssem  seguro

total,  seguro obrigatório e licenciamento regular (Ref.1954492-63), apenas dois dos três

veículos  locados eram de propriedade da contratada  e um veículo  não detinha  o devido

licenciamento junto à AGERBA. 

Sabe-se que o cumprimento das cláusulas contratuais é indispensável para celebração e

manutenção dos contratos administrativos. Conforme dispõe o art. 167, III da Lei n. 9.433/05, um
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dos motivos para rescisão contratual é “a falta de cumprimento ou cumprimento irregular de

cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos”. Outrossim, o art. 167, VII, da Lei

n. 9.433/05 traz como outro  fator ensejador da rescisão contratual a subcontratação parcial não

admitida no contrato. 

Destarte,  o  inadimplemento  das  cláusulas  contratuais,  seja  pela  inobservância  da

obrigatoriedade de todos os veículos serem de propriedade da Contratada, seja pela existência de

veículo sem a licença regular, é fato motivador da rescisão contratual, sem prejuízo da imputação

de  responsabilidades  a  todos  aqueles  que  por  ação  ou  omissão  contribuíram  para  as

irregularidades  apontadas.  Ademais,  a  ausência  de  fiscalização  do  Contrato  e  a  liquidação

irregular da despesa, pela ausência de comprovação efetiva do critério utilizado para estimar o

preço, são irregularidades gravosas que ensejam a aplicação de multa ao gestor responsável,

com fulcro no art. 35, II, da Lei Complementar Estadual n. 005/91. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas opina pela juntada da presente Auditoria ao Processo de

Prestação  de  Contas  da  SAEB, referente  ao  exercício  de  2017, pugnando  para  que  o  TCE

acompanhe as medidas adotadas  pelos  responsáveis  para  o  saneamento  das irregularidades

identificadas pela Auditoria, adotando in totum as recomendações formuladas pela 6ª CCE.

Sugere, ainda, que seja:

a) apurado, por este Tribunal, eventual prejuízo ao erário, advindo das irregularidades

indicadas no item 5.1.3.1 do Relatório de Inspeção, relacionadas ao Contrato n. 015/2014; 

b)  aplicada de  multa ao  Sr.  Adriano  Trambone,  Superintendente  de  Recursos

Humanos, em razão do descumprimento do art. 63 da Lei Federal 4.320/64 e em face da burla ao

princípio  licitatório  no  Contrato  n.  15/2014,  conforme  conclusão  do  Relatório  de  Auditoria de

Ref.1954492-99, com fundamento no art. 35, II, da Lei Complementar n. 05/1991;

c) apurado, por este Tribunal, eventual prejuízo ao erário, advindo das irregularidades

indicadas  nos itens 5.1.3.3.1,  5.1.3.3.2  e  5.2.3.4  do  Relatório  de  Inspeção,  relacionadas  ao

Contrato n. 077/2016 e ao Contrato n. 078/2016;
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d) apurado, por este Tribunal, eventual prejuízo ao erário, advindo das irregularidades

indicadas  nos itens 5.1.3.4 e 5.2.3.3 do Relatório  de Inspeção,  relacionadas aos Contrato n.

013/2017,  com  a  consequente  responsabilização  do  fiscal  do  Contrato,  nos  moldes  do

preconizado pelo art. 154 da Lei n. 9.433/2005,

e) expedida determinação à SAEB para que proceda a  suspensão do Contrato  n.

013/2017, para que se avalie a sua rescisão unilateral, em razão da Contratada não preencher os

requisitos indispensáveis exigidos no edital e no próprio Contrato, tendo a Auditoria constatado

indícios de favorecimento e preterição do segundo colocado no certame, apurando-se as devidas

responsabilidades, com fulcro no art. 167, III, da Lei Estadual n. 9.433/05;

 

f)  expedida determinação à SAEB  para  que adote  medidas  capazes  de  evitar

execução de despesa por DEA fora das balizas normativas estabelecidas na Lei Federal n.

4.320/64 e na Lei Complementar n. 101/200 (LRF);

g)  expedida determinação à SAEB para que  evite a realização de despesas sem o

prévio empenho, uma vez que consiste em situação gravosa vedada por lei,  não podendo

ser tratada como simples falha procedimental por consequência da complexa programação

financeira do Estado da Bahia, sob pena de responsabilização, nos termos da Lei;

h) acompanhado pelo TCE, em auditorias futuras, a regularização, pela SGI/SAEB,

da formação dos custos do Contrato n. 77/2016,  o que é essencial para o efetivo controle da

execução  do  objeto  do  ajuste,  preservando,  assim, o  erário  de  possíveis  imprevistos,

considerando que  parcela significativa do valor contratado refere-se a custos administrativos a

indicar prática de ato ilegal e antieconômico, bem como da comprovação da efetiva realização

dos cursos preparatórios, tendo em vista que a composição do custo unitário por  egresso  os

contempla, não sendo suficiente inserir o egresso no mercado de trabalho sem que haja prévia e

concomitante qualificação, a fim de maximizar o aproveitamento da sua experiência profissional

no  Primeiro  Emprego,  ampliando as  chances  de  ser  contratado  após  a  vigência  do  contrato

temporário, sob pena de, desvirtuado esse propósito, servir o referido Programa apenas como

forma de provimento sem o devido concurso público;
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Por  fim,  em consonância  com o  posicionamento  da  6ª  CCE,  sugere  seja  realizada

inspeção  in  loco para  verificar  se,  na  operacionalização do  Programa,  a  FLEM  está

utilizando os Equipamentos e Materiais Permanentes do SAC/SAEB, uma vez que o Contrato

contempla o valor de R$3.807.995,10 (três milhões oitocentos e sete mil novecentos e noventa e

cinco reais e dez centavos) para esses itens, bem como o custeio de suas despesas.

É o parecer.

Salvador, 06 de setembro de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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